
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, MINORIAS E IGUALDADE

RACIAL

REQUERIMENTO Nº /2025

(Do Sr. Reimont)

Requeiro  a  realização  de  Mesa
Redonda  com  representantes  dos
povos  indígenas  da  Aldeia
Maracanã,  autoridades  públicas  e
sociedade  civil  para  debater  a  as
demandas  da  Aldeia  Maracanã,
espaço  de  relevância  histórica,
cultural  e  indígena  localizado  nas
imediações  do  Estádio  do
Maracanã, no município do Rio de
Janeiro (RJ).

Nos termos do art. 24, inciso XIII, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,

requeiro  a  realização,  pela  Comissão  de  Direitos  Humanos,  Minorias  e  Igualdade  Racial

(CDHMIR), de mesa redonda na cidade do Rio de Janeiro (RJ), com o objetivo de dialogar

sobre as demandas da Aldeia  Maracanã,  espaço de grande relevância  histórica,  cultural  e

indígena  localizado  nas  imediações  do  Estádio  do  Maracanã.  A  proposta  visa  reunir

representantes dos povos indígenas que ocupam e defendem o espaço da Aldeia Maracanã,

autoridades  públicas,  representantes  de órgãos de patrimônio  histórico e representantes  da

sociedade civil.

Para tanto, sugerimos a seguinte lista de convidados:

1. Representantes da Aldeia Maracanã;

2. Representante do Ministério dos Povos Indígenas; 
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3. Representante da Fundação Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI);

4. Representante do Ministério da Cultura;

5. Sra. Mariana Trotta,  coordenadora do Núcleo de Assessoria jurídica Popular Luiza

Mahin da FND/UFRJ;

6. Representante da Universidade Estadual do Rio de Janeiro (UERJ);

7. Representante do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN);

8. Representante da Secretaria Estadual de Cultura do Estado do Rio de Janeiro;

9. Representante do Ministério Público Federal;

10. Representante  do  Ministério  do  Desenvolvimento  Agrário  e  Agricultura  Familiar

(MDA);

11. Representante da Defensoria Pública da União;

12. Representante da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro; e

13. Representante da sociedade civil organizada e envolvida na pauta indígena e cultural.

JUSTIFICATIVA

A Aldeia Maracanã representa um marco na luta dos povos indígenas por visibilidade

e direito à cidade. Localizada em um espaço urbano altamente simbólico e estratégico, nas

imediações do Estádio do Maracanã, a Aldeia é expressão da resistência indígena frente à

exclusão histórica, ao apagamento cultural e à ameaça de remoções forçadas. A realização

desta  mesa  redonda  é  fundamental  para  fomentar  o  diálogo  entre  diferentes  setores  da

sociedade, promover o reconhecimento da importância do espaço para os povos originários e

construir  caminhos  para  sua  valorização,  proteção  e  institucionalização  como  território

cultural indígena. Trata-se de uma iniciativa que reafirma o compromisso desta Casa com os

direitos  humanos,  os direitos  dos  povos indígenas  e a  preservação do patrimônio  cultural

brasileiro.

Sala das Comissões, abril de 2025.

Deputado REIMONT
PT/RJ
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